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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO Nº 006/2021
CONTRATO Nº 009/2016

PROCESSO Nº 2019/352192
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original n. º 009/2016 pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Global: R$7.551,42 (sete mil quinhentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e dois centavos)
Fundamentos Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 15/01/2021
Data de vigência: 03/02/2021 até 03/08/2021
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 41200008338C
Contratado: SEGUROS SURA S.A
CNPJ nº: 33.065.699/0001-27
Endereço: Av. das Nações Unidas, 12995, 4º andar, Brooklin Novo;
CEP: 04.578-000 - São Paulo/SP
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 619675

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº69/2021-GAB/PAD 
BELÉM, 19 DE JANEIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2020/1083679 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos da Manifestação exarada pela Consultora Ju-
rídica - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO  os termos do Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor J.A.C.S., matrícula nº 5734959-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V c/c art. 190, IV, V e XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA JOSÉ SILVA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090508-4, CRISTIANE DE NAZARÉ SILVA CAR-
VALHO, Mat. nº 57212403-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 
301973-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REPRE. Nº 70/2021-GAB/PAD. 
BELÉM, 19 DE JANEIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado através 
da PORTARIA nº 42/2020-GAB/PAD, de 29/06/2020, publicada no DOE 
edição nº 34.267 de 30/06/2020, constantes nos autos do Processo nº 
1480159/2020 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
R E S O L V E:
I – Aplicar, com fundamento no art. 188 c/c art. 183, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, a pena de REPREENSÃO, à servidora, GEORGINA TAVARES SAR-
MANHO matrícula nº 301973-1, por ter incorrido nas infrações previstas no 
art. 177, III e VI, da Lei nº 5.810/1994;
II – Determinar que os setores competentes adotem as providências per-
tinentes visando ao cumprimento da penalidade ora aplicada e quanto ao 
competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 619889
PORTARIA DE REDES. Nº41/2021-GAB/PAD. 

BELÉM,14 DE JANEIRO DE 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício 03/2021-NDE/SEDUC, de 
04/01/2021, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 164/2019-GAB/PAD de 30/07/2019, publicada no DOE n° 
33.937 de 31/07/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 238/2019-GAB/PAD 
de 04/10/2019, publicada no DOE nº 33.003 de 07/10/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº42/2021-GAB/PAD. 
BELÉM,14 DE JANEIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1783/2020-NDE/SEDUC, de 
22/12/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 78/2019-GAB/PAD de 03/06/2019, publicada no DOE n° 
33.889 de 05/06/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 211/2019-GAB/PAD 
de 16/09/2019, publicada no DOE nº 33.983 de 17/09/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº43/2021-GAB/SIND. 
BELÉM, 14 DE JANEIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2021-GAB/SIND, de 
05/01/2021, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 26/2019-GAB/SIND de 12/06/2019, 
publicada no DOE, edição nº 33.897 de 17/06/2019, prorrogada pela 
PORTARIA nº 33/2019-GAB/SIND de 26/08/2019, publicada no DOE, 
edição nº 33.962 de 27/08/2019;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


